
Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Químico

|Nome:	 ADEMAR SALGOSA JÚNIOR

|Creasp:	 Nº 0600578175

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Santos

Eng. Quim. Ademar Salgosa Júnior
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Químico

|Nome:	 LUIZ RENATO BASTOS LIA

|Creasp:	 Nº 0600942744

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Ademar Salgosa Júnior

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Santos

Eng. Quim. Luiz Renato Bastos Lia
Suplente do Conselheiro Ademar Salgosa Júnior

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Ademar Salgosa Júnior, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Ademar Salgosa Júnior a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 ALEXANDER RAMOS

|Creasp:	 Nº 5061155849

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Praia Grande

Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Alexander Ramos 
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 CASSIUS GOMES CANCIAN

|Creasp:	 Nº 5061998731

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Alexander Ramos

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Praia Grande

Eng. Civ. Cassius Gomes Cancian
Suplente do Conselheiro Alexander Ramos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Alexander Ramos, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Alexander Ramos a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo 

regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheira de Telecomunicações

|Nome:	 ALINE EMY TAKIY DE OLIVEIRA

|Creasp:	 Nº 5062419037

|Mandato:	 Conselheira

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 CENTRO UNIVERSITÁRIO CATÓLICO SALESIANO AUXILIUM

Eng. Telecom. Aline Emy Takiy de Oliveira
Conselheira

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse à profissional acima mencionada no cargo de Conselheira, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se a Conselheira a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro de Controle e Automação

|Nome:	 DANIEL LUCAS DE OLIVEIRA

|Creasp:	 Nº 5063072873

|Mandato:	 Suplente da Conselheira Aline Emy Takiy de Oliveira

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 CENTRO UNIVERSITÁRIO CATÓLICO SALESIANO AUXILIUM

Eng. Contr. Autom. Daniel Lucas de Oliveira
Suplente da Conselheira Aline Emy Takiy de Oliveira

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente da Conselheira Aline Emy Takiy de 
Oliveira, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente da Conselheira Aline Emy Takiy de Oliveira a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da 

Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro de Computação

|Nome:	 ANDRÉ MARTINELLI AGUNZI

|Creasp:	 Nº 5061359149

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação Regional de Engenheiros de Tatuí

Eng. Comp. André Martinelli Agunzi
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Industrial - Elétrica

|Nome:	 JOSÉ WANDERLEY CARDOSO

|Creasp:	 Nº 0601057628

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro André Martinelli Agunzi

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação Regional de Engenheiros de Tatuí

Eng. Ind. Eletr. José Wanderley Cardoso
Suplente do Conselheiro André Martinelli Agunzi

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro André Martinelli Agunzi, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro André Martinelli Agunzi a atender aos encargos dispostos no Art. 34, da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 ANTONIO CARLOS SILVA GONÇALVES

|Creasp:	 Nº 0600943115

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Santos

Eng. Civ. Antonio Carlos Silva Gonçalves
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34, da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 MARCUS ANTONIO GASPAR AUGUSTO

|Creasp:	 Nº 0600893704

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Antonio Carlos Silva Gonçalves

|Período:	 Janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Santos

Eng. Civ. Marcus Antonio Gaspar Augusto
Suplente do Conselheiro Antonio Carlos Silva Gonçalves

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Antonio Carlos Silva 
Gonçalves, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Antonio Carlos Silva Gonçalves a atender aos encargos dispostos no Art. 34, 

da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 AVILSON FERREIRA DE ALMEIDA

|Creasp:	 Nº 0600539384

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São José do Rio Preto

Eng. Civ. Avilson Ferreira de Almeida 
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 RICARDO CÍCERO BATISTA

|Creasp:	 Nº 5062386790

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Avilson Ferreira de Almeida

|Período:	 Janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São José do Rio Preto

Eng. Civ. Ricardo Cícero Batista
Suplente do Conselheiro Avilson Ferreira de Almeida

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Avilson Ferreira de 
Almeida, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Avilson Ferreira de Almeida a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da 

Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 CAMILO MESQUITA NETO

|Creasp:	 Nº 5062247675

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Jaú

Eng. Mec. Camilo Mesquita Neto
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro de Produção - Mecânica

|Nome:	 JULIANO FERRUCCI

|Creasp:	 Nº 5061969272

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Camilo Mesquita Neto

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Jaú

Eng. Prod. Mec. Juliano Ferrucci
Suplente do Conselheiro Camilo Mesquita Neto

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Camilo Mesquita Neto, 

assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Camilo Mesquita Neto a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Industrial - Elétrica e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 CÉLIO DA SILVA LACERDA

|Creasp:	 Nº 5060460461

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Cubatão

Eng. Ind. Eletr. e Eng. Seg. Trab. Célio da Silva Lacerda
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro, a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Industrial - Elétrica

|Nome:	 ALEXANDRE SANTOS COVA

|Creasp:	 Nº 5060086161

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Célio da Silva Lacerda

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Cubatão

Eng. Ind. Eletr. Alexandre Santos Cova
Suplente do Conselheiro Célio da Silva Lacerda

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Célio da Silva Lacerda, 

assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Célio da Silva Lacerda a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Tecnólogo em Mecânica

|Nome:	 CLÁUDIO BUIAT

|Creasp:	 Nº 0601564943

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Sindicato dos Tecnólogos do Estado de São Paulo

Tecg. Mec. Cláudio Buiat
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Tecnólogo em Mecânica - Processos Industriais

|Nome:	 FERNANDO SANTOS DE OLIVEIRA

|Creasp:	 Nº 5069135993

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Cláudio Buiat

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Sindicato dos Tecnólogos do Estado de São Paulo

Tecg. Mec. Proc. Ind. Fernando Santos de Oliveira
Suplente do Conselheiro Cláudio Buiat

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Cláudio Buiat, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Cláudio Buiat a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 

24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo 

regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 CYRO BARBOSA BERNARDES

|Creasp:	 Nº 0400231717

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017

|Representação:	 Associação de Engenheiros e Arquitetos de Campinas

Eng. Eletric. Cyro Barbosa Bernardes
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 RICARDO GUEDES DE OLIVEIRA JÚNIOR

|Creasp:	 Nº 5068898444

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Cyro Barbosa Bernardes

|Período:	 Janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017

|Representação:	 Associação de Engenheiros e Arquitetos de Campinas

Eng. Eletric. Ricardo Guedes de Oliveira Júnior
Suplente do Conselheiro Cyro Barbosa Bernardes

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Cyro Barbosa Bernardes, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Cyro Barbosa Bernardes a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Geólogo

|Nome:	 DANIEL CARDOSO

|Creasp:	 Nº 5062123071

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação Paulista de Geólogos

Geol. Daniel Cardoso
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Geóloga

|Nome:	 GISELE CÁSSIA SANTONI

|Creasp:	 Nº 5062633831

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Daniel Cardoso

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação Paulista de Geólogos

Geol. Gisele Cássia Santoni
Suplente do Conselheiro Daniel Cardoso

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse à profissional acima mencionada no cargo de Suplente do Conselheiro Daniel Cardoso, 

assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se a Suplente do Conselheiro Daniel Cardoso a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo 

regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 DEMÉTRIO ELIE BARACAT

|Creasp:	 Nº 0601101328

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ

Eng. Mec. Demétrio Elie Baracat
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 REGIS PASINI

|Creasp:	 Nº 0682579330

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Demétrio Elie Baracat

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ

Eng. Mec. Regis Pasini
Suplente do Conselheiro Demétrio Elie Baracat

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Demétrio Elie Baracat, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Demétrio Elie Baracat a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 DOUGLAS BARRETO

|Creasp:	 Nº 0601550400

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

Eng. Civ. Douglas Barreto
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 ITAMAR APARECIDO LORENZON

|Creasp:	 Nº 0685025201

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Douglas Barreto

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

Eng. Civ. Itamar Aparecido Lorenzon
Suplente do Conselheiro Douglas Barreto

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Douglas Barreto, 

assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Douglas Barreto a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo 

regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Industrial - Elétrica

|Nome:	 EDVAL DELBONE

|Creasp:	 Nº 0601557705

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 UNIVERSIDADE PAULISTA  - UNIP

Eng. Ind. Eletr. Edval Delbone
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro em Eletrônica

|Nome:	 OSWALDO EGYDIO GONÇALVES JÚNIOR

|Creasp:	 Nº 0600748450

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Edval Delbone

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 UNIVERSIDADE PAULISTA  - UNIP

Eng. Eletron. Oswaldo Egydio Gonçalves Júnior
Suplente do Conselheiro Edval Delbone

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Edval Delbone, 

assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Edval Delbone a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo 

regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 EGBERTO RODRIGUES NEVES

|Creasp:	 Nº 0400287534

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Franca

Eng. Mec. Egberto Rodrigues Neves
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 FERNANDO ANTONIO CAUCHICK CARLUCCI

|Creasp:	 Nº 0400170721

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenharia Arquitetura e Agronomia de Ribeirão Preto

Eng. Mec. Fernando Antonio Cauchick Carlucci
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 JÚLIO CÉSAR BIANCHINI

|Creasp:	 Nº 0600623176

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Fernando Antonio Cauchick Carlucci

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenharia Arquitetura e Agronomia de Ribeirão Preto

Eng. Mec. Júlio César Bianchini
Suplente do Conselheiro Fernando Antonio Cauchick Carlucci

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Fernando Antonio 
Cauchick Carlucci, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Fernando Antonio Cauchick Carlucci a atender aos encargos dispostos no 

Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem 

distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 FERNANDO ANTONIO CHRISTINI

|Creasp:	 Nº 0601231087

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenheiros e Arquitetos de Campinas

Eng. Mec. Fernando Antonio Christini
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 MIGUEL DE PAULA SIMÕES

|Creasp:	 Nº 0600451062

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Fernando Antonio Christini

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenheiros e Arquitetos de Campinas

Eng. Mec. Miguel de Paula Simões
Suplente do Conselheiro Fernando Antonio Christini

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Fernando Antonio 
Christini, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Fernando Antonio Christini a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da 

Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Industrial - Mecânica

|Nome:	 FERNANDO EUGÊNIO LENZI

|Creasp:	 Nº 0685140773

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Arquitetos, Engenheiros, Agrônomos e Agrimensores da Região de Amparo

Eng. Ind. Mec. Fernando Eugênio Lenzi
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro de Produção - Mecânica

|Nome:	 ANDRÉ LUÍS DORIGAN MARCELLINO

|Creasp:	 Nº 5062686503

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Fernando Eugênio Lenzi

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Arquitetos, Engenheiros, Agrônomos e Agrimensores da Região de Amparo

Eng. Prod. Mec. André Luís Dorigan Marcellino
Suplente do Conselheiro Fernando Eugênio Lenzi

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Fernando Eugênio Lenzi, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Fernando Eugênio Lenzi a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 GILBERTO DE MAGALHÃES BENTO GONÇALVES

|Creasp:	 Nº 0682130468

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 FACULDADE DE ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE BAURU - UNESP

Eng. Mec. Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 LUIZ DARÉ NETO

|Creasp:	 Nº 0601065431

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 FACULDADE DE ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE BAURU - UNESP

Eng. Mec. Luiz Daré Neto
Suplente do Conselheiro Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Gilberto de Magalhães 
Bento Gonçalves, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves a atender aos encargos dispostos 

no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem 

distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico e Engenheiro de Operação - Fabricação Mecânica

|Nome:	 GILMAR VIGIODRI GODOY

|Creasp:	 Nº 0601106820

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos

Eng. Mec. e Eng. Oper. Fabric. Mec. Gilmar Vigiodri Godoy
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Químico, Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 HAMILTON ARNALDO RODRIGUES

|Creasp:	 Nº 0600219394

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenheiros e Arquitetos de Campinas

Eng. Quim., Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Hamilton Arnaldo Rodrigues
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro de Alimentos

|Nome:	 PAULO EDUARDO DA ROCHA TAVARES

|Creasp:	 Nº 0601669156

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Hamilton Arnaldo Rodrigues

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenheiros e Arquitetos de Campinas

Eng. Alim. Paulo Eduardo da Rocha Tavares
Suplente do Conselheiro Hamilton Arnaldo Rodrigues

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Hamilton Arnaldo 
Rodrigues, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Hamilton Arnaldo Rodrigues a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da 

Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Químico

|Nome:	 HIGINO GOMES JÚNIOR

|Creasp:	 Nº 0601472270

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos

Eng. Quim. Higino Gomes Júnior 
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 HIRILANDES ALVES

|Creasp:	 Nº 0600242905

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Ribeirão Preto

Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Hirilandes Alves
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 LUÍS ANTONIO BAGATIN

|Creasp:	 Nº 0600559771

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Hirilandes Alves

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Ribeirão Preto

Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Luís Antonio Bagatin
Suplente do Conselheiro Hirilandes Alves

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Hirilandes Alves, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Hirilandes Alves a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo 

regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro de Operação - Mecânica de Máquinas e Ferramentas e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 JANUÁRIO GARCIA

|Creasp:	 Nº 0601059502

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo

Eng. Oper. Mec. Maq. Ferram. e Eng. Seg. Trab. Januário Garcia
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro de Operação - Mecânica de Máquinas e Ferramentas e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 LUCIANO JOSÉ PELOGIA FREZATTI

|Creasp:	 Nº 0601146989

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Januário Garcia

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo

Eng. Oper. Mec. Maq. Ferram. e Eng. Seg. Trab. Luciano José Pelogia Frezatti
Suplente do Conselheiro Januário Garcia

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Januário Garcia, 

assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Januário Garcia a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo 

regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Cartógrafo

|Nome:	 JOÃO FERNANDO CUSTÓDIO DA SILVA

|Creasp:	 Nº 0601887426

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE Presidente PRUDENTE - UNESP

Eng. Cartog. João Fernando Custódio da Silva
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Cartógrafo

|Nome:	 PAULO DE OLIVEIRA CAMARGO

|Creasp:	 Nº 0601388453

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro João Fernando Custódio da Silva

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE Presidente PRUDENTE - UNESP

Eng. Cartog. Paulo de Oliveira Camargo
Suplente do Conselheiro João Fernando Custódio da Silva

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro João Fernando Custódio 
da Silva, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro João Fernando Custódio da Silva a atender aos encargos dispostos no Art. 34 

da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 JONI MATOS INCHEGLU

|Creasp:	 Nº 5060717296

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017

|Representação:	 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES

Eng. Civ. Joni Matos Incheglu
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheira Civil

|Nome:	 FLÁVIA CONCEIÇÃO VENEZIANI RIBEIRO

|Creasp:	 Nº 0605038627

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Joni Matos Incheglu

|Período:	 Janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017

|Representação:	 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES

Eng. Civ. Flávia Conceição Veneziani Ribeiro
Suplente do Conselheiro Joni Matos Incheglu

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse à profissional acima mencionada no cargo de Suplente do Conselheiro Joni Matos Incheglu, 

assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se a Suplente do Conselheiro Joni Matos Incheglu a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro de Alimentos

|Nome:	 JOSÉ ANTONIO GOMES VIEIRA

|Creasp:	 Nº 5060910726

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS LETRAS E CIÊNCIAS EXATAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - UNESP

Eng. Alim. José Antonio Gomes Vieira
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheira de Alimentos

|Nome:	 ANDRÉA CARLA DA SILVA BARRETTO

|Creasp:	 Nº 0685067733

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro José Antonio Gomes Vieira

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS LETRAS E CIÊNCIAS EXATAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - UNESP

Eng. Alim. Andréa Carla da Silva Barretto
Suplente do Conselheiro José Antonio Gomes Vieira

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse à profissional acima mencionada no cargo de Suplente do Conselheiro José Antonio Gomes 
Vieira, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se a Suplente do Conselheiro José Antonio Gomes Vieira a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da 

Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro de Operação - Fabricação Mecânica

|Nome:	 JOSÉ ANTONIO NARDIN

|Creasp:	 Nº 0600684638

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Itatiba

Eng. Oper. Fabric. Mec. José Antonio Nardin
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 JOSÉ ARIOVALDO DOS SANTOS

|Creasp:	 Nº 0400120283

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Arquitetos, Engenheiros e  Agrônomos de Artur Nogueira

Eng. Mec. José Ariovaldo dos Santos
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro de Produção - Mecânica e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 JOSÉ SEBASTIÃO SPADA

|Creasp:	 Nº 0601398303

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro José Ariovaldo dos Santos

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Arquitetos, Engenheiros e  Agrônomos de Artur Nogueira

Eng. Prod. Mec. e Eng. Seg. Trab. José Sebastião Spada
Suplente do Conselheiro José Ariovaldo dos Santos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro José Ariovaldo dos 
Santos, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro José Ariovaldo dos Santos a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei 

n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista - Eletrônica

|Nome:	 JOSÉ NILTON SABINO

|Creasp:	 Nº 5069133014

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenheiros, Arquitetos, Agrônomos e Técnicos de Itapevi e Jandira

Eng. Eletric. Eletron. José Nilton Sabino
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Agrônomo

|Nome:	 JOSÉ RENATO ZANINI

|Creasp:	 Nº 0600628155

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁRIAS DE JABOTICABAL - UNESP

Eng. Agr. José Renato Zanini
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Agrônomo

|Nome:	 JOSÉ MARQUES JÚNIOR

|Creasp:	 Nº 5068968501

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro José Renato Zanini

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁRIAS DE JABOTICABAL - UNESP

Eng. Agr. José Marques Júnior
Suplente do Conselheiro José Renato Zanini

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro José Renato Zanini, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro José Renato Zanini a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 JOSÉ VALMIR FLOR

|Creasp:	 Nº 0601468942

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Presidente Epitácio

Eng. Eletric. José Valmir Flor
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 MIGUEL ROBERTO ALVES MORENO

|Creasp:	 Nº 0601878885

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro José Valmir Flor

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Presidente Epitácio

Eng. Eletric. Miguel Roberto Alves Moreno
Suplente do Conselheiro José Valmir Flor

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro José Valmir Flor, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro José Valmir Flor a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo 

regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheira Civil

|Nome:	 KEIKO OBARA KURIMORI

|Creasp:	 Nº 0601657583

|Mandato:	 Conselheira

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região Administrativa de Lins

Eng. Civ. Keiko Obara Kurimori
Conselheira

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse à profissional acima mencionada no cargo de Conselheira, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se a Conselheira a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 JANIO BANNWART

|Creasp:	 Nº 0601659220

|Mandato:	 Suplente da Conselheira Keiko Obara Kurimori

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região Administrativa de Lins

Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Janio Bannwart
Suplente da Conselheira Keiko Obara Kurimori

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente da Conselheira Keiko Obara Kurimori, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente da Conselheira Keiko Obara Kurimori a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 LAÉRCIO RODRIGUES NUNES

|Creasp:	 Nº 0400235160

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos

Eng. Eletric. Laércio Rodrigues Nunes
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 JOÃO SÉRGIO MARTINS DA CUNHA

|Creasp:	 Nº 0601460770

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Laércio Rodrigues Nunes

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos

Eng. Eletric. e Eng. Seg. Trab. João Sérgio Martins da Cunha
Suplente do Conselheiro Laércio Rodrigues Nunes

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Laércio Rodrigues 
Nunes, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Laércio Rodrigues Nunes a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 LAERTE LAMBERTINI

|Creasp:	 Nº 0600951743

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São Manuel e Região

Eng. Eletric. Laerte Lambertini
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista e Engenheiro Civil

|Nome:	 ONIVALDO MASSAGLI

|Creasp:	 Nº 0601171236

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Laerte Lambertini

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São Manuel e Região

Eng. Eletric. e Eng. Civ. Onivaldo Massagli
Suplente do Conselheiro Laerte Lambertini

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Laerte Lambertini, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Laerte Lambertini a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo 

regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 LUIZ ADOLFO ALBERS DO MARCO

|Creasp:	 Nº 0600678601

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação Regional de Engenheiros e Arquitetos

Eng. Civ. Luiz Adolfo Albers do Marco
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil, Engenheiro Agrimensor e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 LUIZ HENRIQUE BARBIRATO

|Creasp:	 Nº 0601302771

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Luiz Adolfo Albers do Marco

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação Regional de Engenheiros e Arquitetos

Eng. Civ., Eng. Agrim. e Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Barbirato
Suplente do Conselheiro Luiz Adolfo Albers do Marco

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Luiz Adolfo Albers do 
Marco, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Luiz Adolfo Albers do Marco a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da 

Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 MAILTON NASCIMENTO BARCELOS

|Creasp:	 Nº 5060031718

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Estância Turística de Pereira Barreto e Região

Eng. Eletric. Mailton Nascimento Barcelos
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 MÁRCIO ROBERTO GONÇALVES VIEIRA

|Creasp:	 Nº 0601469712

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Ituverava

Eng. Eletric. e Eng. Seg. Trab. Márcio Roberto Gonçalves Vieira
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 FREDERICO ANTUNES AFONSO DE SOUZA

|Creasp:	 Nº 5063101211

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Márcio Roberto Gonçalves Vieira

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Ituverava

Eng. Eletric. e Eng. Seg. Trab. Frederico Antunes Afonso de Souza
Suplente do Conselheiro Márcio Roberto Gonçalves Vieira

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Márcio Roberto 
Gonçalves Vieira, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Márcio Roberto Gonçalves Vieira a atender aos encargos dispostos no Art. 34 

da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Geógrafo

|Nome:	 MARCOS AURÉLIO DE ARAÚJO GOMES

|Creasp:	 Nº 5061689439

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação Profissional dos Geógrafos no Estado de São Paulo

Geog. Marcos Aurélio de Araújo Gomes
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Geógrafa e Engenheira Agrônoma

|Nome:	 ELTIZA RONDINO VASQUES

|Creasp:	 Nº 5060426226

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Marcos Aurélio de Araújo Gomes

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação Profissional dos Geógrafos no Estado de São Paulo

Geog. e Eng. Agr. Eltiza Rondino Vasques
Suplente do Conselheiro Marcos Aurélio de Araújo Gomes

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse à profissional acima mencionada no cargo de Suplente do Conselheiro Marcos Aurélio de Araújo 
Gomes, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se a Suplente do Conselheiro Marcos Aurélio de Araújo Gomes a atender aos encargos dispostos no Art. 34 

da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 MARCOS MANSOUR CHEBIB AWAD

|Creasp:	 Nº 5062265096

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo

Eng. Civ. Marcos Mansour Chebib Awad
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 ANTONIO CARLOS DOLÁCIO

|Creasp:	 Nº 5060434323

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Marcos Mansour Chebib Awad

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo

Eng. Civ. Antonio Carlos Dolácio
Suplente do Conselheiro Marcos Mansour Chebib Awad

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Marcos Mansour Chebib 
Awad, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Marcos Mansour Chebib Awad a atender aos encargos dispostos no Art. 34 

da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Industrial - Mecânica e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 MÁRIO ANTONIO MASTEGUIN

|Creasp:	 Nº 0605043913

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Valinhos

Eng. Ind. Mec. e Eng. Seg. Trab. Mário Antonio Masteguin
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 SÉRGIO AUGUSTO BERARDO DE CAMPOS

|Creasp:	 Nº 0600244660

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Mário Antonio Masteguin

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Valinhos

Eng. Mec. Sérgio Augusto Berardo de Campos
Suplente do Conselheiro Mário Antonio Masteguin

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Mário Antonio 
Masteguin, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Mário Antonio Masteguin a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei 

n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Agrônomo

|Nome:	 MÁRIO EDUARDO FUMES

|Creasp:	 Nº 600981543

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenharia de Botucatu

Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Agrônomo

|Nome:	 CLÁUDIO VIVAN PINTO

|Creasp:	 Nº 0600855432

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Mário Eduardo Fumes

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenharia de Botucatu

Eng. Agr. Cláudio Vivan Pinto
Suplente do Conselheiro Mário Eduardo Fumes

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Mário Eduardo Fumes, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Mário Eduardo Fumes a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 MAURÍCIO UEHARA

|Creasp:	 Nº 0601214657

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Santos

Eng. Mec. Maurício Uehara
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 OSWALDO MARIANO JÚNIOR

|Creasp:	 Nº 0600498786

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Maurício Uehara

|Período:	 Janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Santos

Eng. Mec. Oswaldo Mariano Júnior
Suplente do Conselheiro Maurício Uehara

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Maurício Uehara, 

assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Maurício Uehara a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo 

regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 ODÉCIO BRAGA DE LOUREDO FILHO

|Creasp:	 Nº 0600632140

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Instituto de Engenharia

Eng. Eletric. Eletrotec. e  Eng. Seg. Trab. Odécio Braga de Louredo Filho
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 PAULO EDUARDO DE QUEIRÓS MATTOSO BARRETO

|Creasp:	 Nº 0601114455

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Odécio Braga de Louredo Filho

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Instituto de Engenharia

Eng. Eletric. Paulo Eduardo de Queirós Mattoso Barreto
Suplente do Conselheiro Odécio Braga de Louredo Filho

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Odécio Braga de 
Louredo Filho, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Odécio Braga de Louredo Filho a atender aos encargos dispostos no Art. 34 

da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheira Civil

|Nome:	 PATRICIA BARBOZA DA SILVA

|Creasp:	 Nº 5061369635

|Mandato:	 Conselheira

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE

Eng. Civ. Patrícia Barboza da Silva
Conselheira

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse à profissional acima mencionada no cargo de Conselheira, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se a Conselheira a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 ALFONSO PAPPALARDO JÚNIOR

|Creasp:	 Nº 0682202531

|Mandato:	 Suplente da Conselheira Patrícia Barboza da Silva

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE

Eng. Civ. Alfonso Pappalardo Júnior
Suplente da Conselheira Patrícia Barboza da Silva

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente da Conselheira Patrícia Barboza da 
Silva, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente da Conselheira Patrícia Barboza da Silva a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 PAULO EDUARDO GRIMALDI

|Creasp:	 Nº 0600213055

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Arquitetos, Engenheiros e Técnicos de Cotia

Eng. Mec. Paulo Eduardo Grimaldi
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Industrial - Mecânica

|Nome:	 JOVIANO FELICE

|Creasp:	 Nº 0600166170

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Paulo Eduardo Grimaldi

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Arquitetos, Engenheiros e Técnicos de Cotia

Eng. Ind. Mec. Joviano Felice
Suplente do Conselheiro Paulo Eduardo Grimaldi

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Paulo Eduardo Grimaldi, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Paulo Eduardo Grimaldi a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 PAULO HENRIQUE BOSSI COVER

|Creasp:	 Nº 5063287413

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Olímpia

Eng. Eletric. Paulo Henrique Bossi Cover
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 EDVILSON ROBERTO RODRIGUES GARCIA

|Creasp:	 Nº 5061765417

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Paulo Henrique Bossi Cover

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Olímpia

Eng. Eletr. Edvilson Roberto Rodrigues Garcia 
Suplente do Conselheiro Paulo Henrique Bossi Cover

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Paulo Henrique Bossi 
Cover, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Paulo Henrique Bossi Cover a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da 

Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 PAULO ROBERTO BOLDRINI

|Creasp:	 Nº 0600816404

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenheiros e Arquitetos de Campinas

Eng. Eletric. Paulo Roberto Boldrini
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro em Eletrotécnica

|Nome:	 RAUL TEIXEIRA PENTEADO FILHO

|Creasp:	 Nº 0600348800

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Paulo Roberto Boldrini

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação de Engenheiros e Arquitetos de Campinas

Eng. Eletrotec. Raul Teixeira Penteado Filho
Suplente do Conselheiro Paulo Roberto Boldrini

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Paulo Roberto Boldrini, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Paulo Roberto Boldrini a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 RENATO BARRETO PACITTI

|Creasp:	 Nº 0685141322

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Atibaia e Região

Eng. Civ. Renato Barreto Pacitti
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 JOSÉ ROBERTO DO PRADO JÚNIOR

|Creasp:	 Nº 5062037788

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Renato Barreto Pacitti

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Atibaia e Região

Eng. Civ. José Roberto do Prado Júnior
Suplente do Conselheiro Renato Barreto Pacitti

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Renato Barreto Pacitti, 
assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Renato Barreto Pacitti a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Industrial - Mecânica

|Nome:	 REYNALDO EDUARDO YOUNG RIBEIRO

|Creasp:	 Nº 0605020820

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Santos

Eng. Ind. Mec. Reynaldo Eduardo Young Ribeiro
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Mecânico

|Nome:	 RUI EVANGELISTA DOS SANTOS

|Creasp:	 Nº 0600404565

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Reynaldo Eduardo Young Ribeiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Santos

Eng. Mec. Rui Evangelista dos Santos
Suplente do Conselheiro Reynaldo Eduardo Young Ribeiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Reynaldo Eduardo 
Young Ribeiro, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Reynaldo Eduardo Young Ribeiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 

da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 RICARDO HENRIQUE MARTINS

|Creasp:	 Nº 5062049652

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Campos do Jordão

Eng. Eletric. Ricardo Henrique Martins
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 REINALDO ROBERTO DA SILVA

|Creasp:	 Nº 5069072266

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Ricardo Henrique Martins

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Campos do Jordão

Eng. Eletric. Reinaldo Roberto da Silva
Suplente do Conselheiro Ricardo Henrique Martins

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Ricardo Henrique 
Martins, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Ricardo Henrique Martins a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei 

n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista

|Nome:	 RICARDO RODRIGUES DE FRANÇA

|Creasp:	 Nº 5061422326

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos

Eng. Eletric. Ricardo Rodrigues de França
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 RUI ADRIANO ALVES

|Creasp:	 Nº 5068937214

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Ricardo Rodrigues de França

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos

Eng. Eletric. e Eng. Seg. Trab. Rui Adriano Alves
Suplente do Conselheiro Ricardo Rodrigues de França

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Ricardo Rodrigues de 
França, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Ricardo Rodrigues de França a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da 

Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheira Civil e Engenheira de Segurança do Trabalho

|Nome:	 RITA DE CÁSSIA ESPÓSITO POÇO DOS SANTOS

|Creasp:	 Nº 0601760704

|Mandato:	 Conselheira

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bertioga

Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Rita de Cássia Espósito Poço dos Santos
Conselheira

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse à profissional acima mencionada no cargo de Conselheira, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheira a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Civil

|Nome:	 DOUGLAS ORTIZ BLUHU

|Creasp:	 Nº 5060891634

|Mandato:	 Suplente da Conselheira Rita de Cássia Espósito Poço dos Santos

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bertioga

Eng. Civ. Douglas Ortiz Bluhu
Suplente da Conselheira Rita de Cássia Espósito Poço dos Santos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente da Conselheira Rita de Cássia Espósito 
Poço dos Santos, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente da Conselheira Rita de Cássia Espósito Poço dos Santos a atender aos encargos dispostos 

no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem 

distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Geólogo

|Nome:	 RONALDO MALHEIROS FIGUEIRA

|Creasp:	 Nº 0601882960

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Sindicato dos Geólogos no Estado de São Paulo

Geol. Ronaldo Malheiros Figueira
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Geólogo

|Nome:	 ANDERSON MILAN

|Creasp:	 Nº 5062231788

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Ronaldo Malheiros Figueira

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Sindicato dos Geólogos no Estado de São Paulo

Geol. Anderson Milan
Suplente do Conselheiro Ronaldo Malheiros Figueira

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Ronaldo Malheiros 
Figueira, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Ronaldo Malheiros Figueira a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da 

Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Geólogo

|Nome:	 SEBASTIÃO GOMES DE CARVALHO

|Creasp:	 Nº 5069063003

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIÊNCIAS EXATAS DE RIO CLARO - UNESP

Geol. Sebastião Gomes de Carvalho
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Geólogo

|Nome:	 JOSÉ EDUARDO ZAINE

|Creasp:	 Nº 0600724342

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Sebastião Gomes de Carvalho

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIÊNCIAS EXATAS DE RIO CLARO - UNESP

Geol. José Eduardo Zaine
Suplente do Conselheiro Sebastião Gomes de Carvalho

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Sebastião Gomes de 
Carvalho, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Sebastião Gomes de Carvalho a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da 

Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro de Operação - Mecânica de Máquinas e Ferramentas

|Nome:	 TADEU GOMES ESTEVES DA CUNHA

|Creasp:	 Nº 0600772973

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de São Caetano do Sul

Eng. Oper. Mec. Maq. Ferram. Tadeu Gomes Esteves da Cunha
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Industrial - Mecânica

|Nome:	 NESTOR THOMAZO FILHO

|Creasp:	 Nº 0601468705

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Tadeu Gomes Esteves da Cunha

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de São Caetano do Sul

Eng. Ind. Mec. Nestor Thomazo Filho
Suplente do Conselheiro Tadeu Gomes Esteves da Cunha

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Tadeu Gomes Esteves 
da Cunha, assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.

Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Tadeu Gomes Esteves da Cunha a atender aos encargos dispostos no Art. 34 

da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, 

dentro do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Químico e Engenheiro Eletricista

|Nome:	 VALTER DOMINGOS IDARGO

|Creasp:	 Nº 0601672908

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo

Eng. Quim. e Eng. Eletric. Valter Domingos Idargo
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Químico e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 MILTON SOARES DE CARVALHO

|Creasp:	 Nº 0600387323

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Valter Domingos Idargo

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo

Eng. Quim. e Eng. Seg. Trab. Milton Soares de Carvalho
Suplente do Conselheiro Valter Domingos Idargo

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Valter Domingos Idargo, 

assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Valter Domingos Idargo a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro 

do prazo regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho

|Nome:	 WOLNEY JOSÉ PINTO

|Creasp:	 Nº 0600407473

|Mandato:	 Conselheiro

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Santos

Eng. Eletric. e Eng. Seg. Trab. Wolney José Pinto
Conselheiro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Conselheiro, assegurando-lhe o direito ao 

exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Conselheiro a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo regimental, a bem do serviço 

público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.



Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori
Presidente do Crea-SP

t e r m o  d e
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP posse

|Título:	 Engenheiro Industrial - Elétrica

|Nome:	 EDUARDO LUSTOZA

|Creasp:	 Nº 0601582682

|Mandato:	 Suplente do Conselheiro Wolney José Pinto

|Período:	 Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018

|Representação:	 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Santos

Eng. Ind. Eletr. Eduardo Lustoza
Suplente do Conselheiro Wolney José Pinto

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, representado por seu Presidente, Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, 
nos termos do inciso IV do Art. 90 do Regimento, dá posse ao profissional acima mencionado no cargo de Suplente do Conselheiro Wolney José Pinto, 

assegurando-lhe o direito ao exercício de suas funções pelo período de 3 (três) anos.
Em contraprestação, compromete-se o Suplente do Conselheiro Wolney José Pinto a atender aos encargos dispostos no Art. 34 da Lei n° 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966, e demais normas legais e regimentais, especialmente relatando os processos que lhe forem distribuídos, dentro do prazo 

regimental, a bem do serviço público. E, estando conforme, é lavrado e assinado o presente Termo de Posse.

São Paulo, 28 de janeiro de 2016.


